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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 1.381 /2022

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR NA FORMA DOS ARTIGOS
42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$
2.300.000,00 (Dois milhões e trezentos mil reais) para adequação de dotações orçamentárias da
Superintendênciade Lazer e Turismo.

1001001 1.800.000,00

1001001 500.000,00 
Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso o excesso de
arrecadaçãona receita nº 4111451140000000000- Imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN
- Dívida Ativa - Multas e Juros, Vínculo/Fonte 1001001.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 4 de outubro de 2022.

“EÉ PETZ TO

RevefendoDionísio “Dr. Arlindó Motta Paes
PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO
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PROJETO DE LEI Nº 1.381/22 não<a
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA
FORMA DOS ARTIGOS42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$

2.300.000,00 (Dois milhões e trezentos mil reais) para adequação de dotações orçamentárias da
Superintendência de Lazer e Turismo.

2012 |3.33903900|1001001 |593| 1.800.000,00

2012 |3.33903000| 1001001 |317 |500.000,00doTodorota Jrsomooo |
Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso o excesso de
arrecadação na receita nº 4111451140000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issgn -

Divida Ativa - Multas e Juros, Vínculo/Fonte 1001001.

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 04 de outubro de 2022.

           ad |

dido de Souza Turbinoy

| de Administração e Finanças   
Souza Lambert Silvestre C&

| de Gabinete Secretário Muni



PREPLEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETEDO PREPEITO 
JUSTIFICATIVA  

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei que ora envio à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, tem por objeto a

suplementação orçamentária na fonte de recurso próprio, ficha 593 (OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS- PESSOA JURIDICA) no valor de R$1.800.000,00 (um milhão e oitocentos reais) e

Suplementação de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) para a dotação orçamentária ficha 317

(MATERIAL DE CONSUMO) para que possamos dar seguimento na realização dos processos referentes

a decoração de Natal no Município.

Considerando que a Superintendência de Lazer e Turismo é responsável por desenvolver atividades

turísticas na municipalidade, estimulando a organização de eventos, festivais, feiras e exposições

associada ao turismo local, conforme disposto no Art.46 da Lei Ordinária nº 5.881 de 10 de novembro de

2017, Lei Municipal nº 5.906 de 09 de fevereiro de 2018 e do Plano Municipal de Desenvolvimento

Turístico Sustentável de Pouso Alegre.

Tendo em vista que o Natal é uma época em que todas as cidades se enfeitam com o intuito de agradar

os olhos de seus munícipes e visitantes e enternecer seus corações. É um período de reconciliações e

presenteio para famílias e amigos, além de ser um tempo de religiosidade, onde se desperta o espírito

solidário de cada um. Várias cidades utilizam esta data para promover e atrair turistas para conhecerem

sua decoração, fazerem compras ou até mesmo assistir alguma atração de seu programa natalino.

É uma data chamariz, já que muitas pessoas veem até a cidade para fazer compras e conhecer a

decoração natalina. É um período onde o comércio se prepara e com isso nutre ainda mais a vontade das

pessoas de presentear uns aos outros, fortalecendo o turismo comercial da cidade, o natal é a principal

data comemorativa do varejo brasileiro, tendo respondido por 22% do total das vendas de dezembro nos

últimos anos, conforme dados Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC).

O segmento do turismo comercial tem por objetivo fortalecer o fluxo turístico na cidade e fomentar todo o

comércio através das compras efetuadas na rede legista, além de movimentar o setor hoteleiro e a rede

de estrutura de apoio em Pouso Alegre. Sendo assim o evento de luzes de natal, é primordial e notório,

logo justifica a contratação de uma decoração natalina atrativa, criativa e bonita, que desperte o encanto

da população e dos turistas e visitantes que estarão em Pouso Alegre nesta ocasião e incentive a vinda

frequente dos mesmos à cidade durante toda época natalina, fomentando todo o comércio e aumentando

o fluxo de pessoas na cidade. /
t



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG 
     

  GABINETEDO PREFEITO  
Vale salientar que esse valor foi estipulado com base nos planos e pesquisas elencados para o período do

NATAL no Município.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento

nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação da presente propositura.

Pouso Alegre/MG, 04 de outubro de 2022.

    JOSÉ FPSFÔNSECA
refeito) ici



Superintendência de
Lazer e RES:   DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE DE

COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E
COM O PLANO PLURIANUAL

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DECORAÇÃO NATALINA E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM, MANUTENÇÃO,
DESMONTAGEM, REMOÇÃO, REEMBALAGEM E TRANSPORTE DOS
MATERIAIS NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE POUSO
ALEGRE/MG.

Declaro, para os fins do Contrato em epígrafe, que a presente contratação em comento é

compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da

Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro ainda, como base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que a

contrataçãonão afetará em proporção um aumento de despesa.

Pouso Alegre, 04 de outubro de 2022.

inadodigitalmentepor JAQUELINE

JAQU ÉLt A DAIGOSTA:07831211640É, D=ICPBrasil,   
Jaqueline Lima da Costa

Superintendente de Lazer e Turismo 
Rua Carilós, nº 45 - Centro, Pouso Alegre - MG, 37500-050

Tel.: 35 3449-4010 / 35 9 9235-1526



PREFEITURADE Superintendência de
POUSOALEGRE Lazer e Turismo 

DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE DE
COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E

COM O PLANO PLURIANUAL  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM,
DESMONTAGEM, MANUTENÇÃO E TRANSPORTE DE ORNAMENTAÇÃO
NATALINA PARA O NATAL DE LUZES DO MUNICIPIO DE POUSO
ALEGRE/MG.

Declaro, para os fins do Contrato em epígrafe, que a presente contratação em comento é

compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da

Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro ainda, como base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que a

contrataçãonão afetará em proporção um aumento de despesa.

Pouso Alegre, 04 de outubro de 2022.

Assinadodigitalmente por JAQUELINE
SIMADAICOSTA:07831211640

Q=ICP-Brasil,
edtorterencia,

305024000395, OU=Secretaria
'agleral do Brasil-RFB,

ORcRES e-CPF AS,

            
   

JAQUELINE
LIMA DA Eitsoyoautor deste documentoE alização:sta localização de

0783121164DRE o
Foxit Reader Versão: 9,7.0

 
JaquelineLima da Costa

Superintendente de Lazer e Turismo 
Rua Carijós, nº 45 - Centro, Pouso Alegre - MG, 3/500-050

Tel.: 35 3449-4010 / 35 9 9235-1526



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro LRF Art 16, Inciso |

Vínculo: 1001001 Período: Outubro/2022     Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara coma finalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumpriment
dispostono Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridades elencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS     
 

164.419.765,94

(135.057.503,20)
299.477.269,14

490.129.203,58 490.129.203,58 490.129.203,58
ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V + VI) 473.584.126,71 473.584.126,71 473.584.126,71

Receita (V) 294.510.371,92 294.510.371,92 294.510.371,92

InterferênciasAtivas (V]) 179.073.754,79 179.073.754,79 179.073.754,79
ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VID=(VIH) 16.545.076,87 16.545.076,87 16.545.076,87
AcréscimosPatrimoniaisno Financeiro(Vil) 16.545.076,87 16.545.076,87 16.545.076,87

Ativo Financeiro Inicial (1) 164,419.765,94
Passivo Financeiro Inicial (Il) (135.057.503,20)
SituaçãoFinanceira Inicial (I)=(! - H) 299.477.269,14

164.,419,765,94

(135.057.503,20)
299.477.269,14

   

         

        ResultadoAumentativo (Acumulado)

                       
       

             
E

ResultadoDiminutivo 145.059.209,86 145.059.209,86

  

  

Resultado diminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI) 144.276.171,02 144.276.171,02 144.276.171,02
Despesas (Projeçãodas Despesas Liquidadas) (X) 126.048.671,02 126.048.671,02 126.048.671,02

InterferênciasPassivas (X!) 18.227.500,00 18.227.500,00 18.227.500,00
ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XI)=(XIIN) 783.038,84 783.038,84 783.038,84

   DecréscimosPatrimoniaisno Financeiro(XII) 783.038,84 783.038,84 783.038,84 
ResultadoProjetado 0,00 0,00 0,00

SituaçãoOrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV- DX) 329.307.955,69 3289.307.955,69 329.307.955,69

iSituação Fnanceira Antes do Ato (XV)=(IH+V+VILIX-XII) 644.547.262,86 644,547.262,86 644.547.262,86

 
                    

 

 

 
Demonstrativodo Impacto 2.300.009,00

Fontesde Compensação 0,00
                         Resultado OrçamentárioFinal Reprojetado
ResultadoFinanceiro Final Reprojetado

329.307.955,69
644,547.262,86

329.307.955,69

644,547.262,86  
329.307.955,69
644,547.262,86

 

Conclusão
Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000

» Assinado eletrônicamentepor:
SHVESTRE CANDIDO DE
SOUZA
TURBINO:53788273615
537.882.736-15
SECRETARIO DE
ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS

   
IPM SistemasLida Identificador:WPR1741101-13237-QTIZABPZJOX-2- Emitido por: MAUROALVES DA SILVAJUNIOR 03/10/202211:28:21 -03:00
Atende Net - WPR v:2013.01



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG 
Pouso Alegre, 94 de outubro de 2022.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.381/2022, de autoria do Chefe do

Poder Executivo que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTARNA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.º

  
O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1%, dispõe que fica

 o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de

R$2.390.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais) para adequação de dotações  
orçamentáriasda Superintendênciade Lazer e Turismo. =

O artigo segundo (2%) determina que para ocorrer o crédito indicado no artigo a

anterior, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação na receita nº

4111451140000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - Dívida

Ativa — Multas e Juros, Vínculo/Fonte 1001001.

O artigo terceiro (39 que se revogam as disposições em contrário.

O artigo quarto (4) determina que esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

FORMA q



   A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro paral

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios |

e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Ari, 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados
por lei e abertospor decreto executivo.

Ári. 43, À abertura dos créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a

despesa e seráprecedida de exposiçãojustificativa.

INICIATIVA

A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do

Município prevê em seu artigo 45, XH:

Art. 45 — São de iniciativaprivativa do Prefeito, entre ouiros, os
projetos de lei que disponham sobre: XII - os créditos especiais.

Árt. 69. Compete ao Prefeito: XXIV - enviar a Câmara os

recursosfinanceirospara ocorrer às suas despesas, nos termos
do seu orçamento anual, incluídos os créditos suplementares e

especiais;

COMPETÊNCIA

A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no

artigo 39, 1, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, Y, da Constituição

Federal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
? - autorizar: a) a abertura de créditos.

Árt. 167. São vedados: V- a abertura de crédito suplementarou
especialsem prévia autorização legislativa e sem indicação dos
ecursoscorrespondentes,

   
  

Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentos de

Nelson Nery Costa:

Competem, ainda, à Câmera Municipal diversas outras
matérias, naquilo que seja classificado como interessefocal,o
 



       podendo ser a aprovação de autorização de empréstimos   
sis

operações decrédito, assim como a forma e os meiosde “é     
contribuiçãodos órgãoslegiferantespara a validadeda atuação
da Administração Pública acaba redundando em controle, já
quelhe cabe aprovarouautorizaressaatuação.  

A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,operacional
epatrimonialdaUniãocabego Congresso.Nacional, com o
auxílio do Tribunal de Contas da União (CF, arts. 70 e 71).

(..)
O mesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais
competênciassão das Câmaras dos Vereadores, auxiliadaspelas
Cortes de Contas locais, e, onde estas não existirem, pelo
Tribunal de Contas competente, observado, é claro, o que
especificamente a Constituição Federal lhes atribuiu no art. 31 e

seus quatroparágrafos. ?

 
    

Concordante tem sido o entendimento de James Giacomoni sobre o controle

orçamentário:

O exercício docontrole externo é da competência do Poder
Legislativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de

Contas. (..) Essas disposições constitucionais, amplamente
assentadas nos aspectos adjetivos da gestão pública, consagram
o estabelecidopela Leinº4320/44 em seu artigo 81: O controle

   
objetivo verificara probidade da adminisiração,à guarda e

de Orçamento.
Tanto a Lei Maior, como a lei básica do orçamento (4.320/64)
mostram claramente que gs questões centrais de interesse do
controle externo sãoos aspectos legaisligados à questão dos

dinheirospúblicoseàiptteriincio édos limites financeiros
consig K

     
 

 

    

* Direito Municipal Brasileiro, 8º ed., GZ Editora, p. 177.
2 Direito Administrativo,8º ed., Saraiva, 2003, p. 778 a 780. foN
3 Orçamento Público, 7º ed., Atlas, p. 234 e 235. | )



JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 
O presente Projeto de Lei que ora envio à apreciação dessa Egrégia Casa

Legislativa, tem por objeto a suplementação orçamentária na fonte de recurso próprio,

ficha 593 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA) no valor de

R$1.800.000,00 (um milhão e oitocentos reais) e Suplementação de R$500.000,00

(quinhentos mil reais) para a dotação orçamentária ficha 317

 (MATERIAL DE CONSUMO) para que possamos dar seguimento na realização dos

processos referentes a decoração de Natal no Município.

Considerando que a Superintendência de Lazer e Turismo é responsável por

desenvolver atividades turísticas na municipalidade, estimulando a organização de

eventos, festivais, feiras e exposições associada ao turismo local, conforme disposto no

Art.46 da Lei Ordinária nº 5.881 de 10 de novembro de 2017, Lei Municipal nº 5.906 de

09 de fevereiro de 2018 e do Plano Municipal de Desenvolvimento Turístico Sustentável

de Pouso Alegre.

Tendo em vista que o Natal é uma época em que todas as cidades se enfeitam com
rr

o intuito de agradar os olhos de seus munícipes e visitantes e enternecer seus corações. E

um período de reconciliações e presenteio para famílias e amigos, além de ser um tempo

de religiosidade, onde se desperta o espírito solidário de cada um. Várias cidades utilizam

esta data para promovere atrair turistas para conhecerem sua decoração, fazeremcompras

ou até mesmo assistir alguma atração de seu programa natalino.

É uma data chamariz, já que muitas pessoas veem até a cidade para fazer compras

e conhecer a decoração natalina. É um período onde o comércio se prepara e com isso

nutre ainda mais a vontade das pessoas de presentear uns aos outros, fortalecendo o

turismo comercial da cidade, o natal é a principal data comemorativa do varejo brasileiro,

tendo respondido por 22% do total das vendas de dezembro nos últimos anos, conforme

dados ConfederaçãoNacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC).

O segmento do turismo comercial tem por objetivo fortalecer o fluxo turístico na

cidade e fomentar todo o comércio através das compras efetuadas na rede legista, além

de movimentar o setor hoteleiro e a rede de estrutura de apoio em Pouso Alegre. Sendo

assim o evento de luzes de natal, é primordial e notório, logo justifica a contratação de

uma decoração natalina atrativa, criativa e bonita, que desperte o encanto da população e

dos turistas e visitantes que estarão em Pouso Alegre nesta ocasião e incentive a vinda

  



   frequente dos mesmos à cidade durante toda época natalina, fomentando todo o comérci

e aumentando o fluxo de pessoas na cidade.

Vale salientar que esse valor foi estipulado com base nos planos e pesquisas

elencados para o período do NATAL no Município.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais

Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e

aprovação da presente propositura.

REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEENº 101/2000 
Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei Complementar

101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, incisos le 1, oPoder Executivoapresentou 

declaração de que há compatibilidade e adequação da despesa constantedo referido  
Projeto à Lei de ResponsabilidadeFiscal- PPA, LOA e LDO e estimativade impacto 
  

Isto posto, S.M.3., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do 
Projeto de Lei visto que a proposição em exame se afigura revestidada condição legal no

que concerne tanto à competência,quanto à iniciativa, e da condição formal prevista nos

artigos 42 e 43 da Lei nº 4,320/64.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente sos aspectos legais

de tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamenteao Douto 
Plenáriodesta CasadeLeis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53 da

£.O.M. e do artigo 56, II, do RLCM.P.A.

CONCLUSÃO



   Por tais razões, exara-separecer favorável ao regular processo de tramitação db”

Projeto de Lei 1.381/2022, para ser para ser submetido à análise das Comissões

Femáticas'da Casa e, posteriormente, à deliberaçãoPlenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

rã
É o modesto enterfdimentoe parecerS.M.J..
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PARECERNº210/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº
1.381/2022- QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA
FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEINº 4.320/64.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e,
à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, Justiça é Redação cabe especificamente,nos

naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

orçamentáriasda Superintendênciade Lazer e Turismo.

       
  

   
consta a Declaração da Adequação Orçamentáriaede Compatibilidadecom a lei de Diretrizes E
Orçamentárias e com o plano Plurianual atestando que o mesmo não afetará em proporção
aumento de despesa.

No tocante a iniciativa verifica-se ser competência do chefe do executivo a

propositura de projeto de lei que vise a abertura de crédito especial e modificação de dotação
orçamentária do executivoo que está conformea Lei Orgânica do Municípioprevê em seu artigo
45, XI:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei
que disponham sobre:

XII - os créditos especiais.

Na legislação encontramos:

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal, determina o seguinte:

 



 

   
 
      

 
 

  

 

por decreto executivo.

 
 

 

 
   

 

 
 

 
 

 

 
   

  
   

 

     
 

 
  

  
  

  
    

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;

a) a abertura de créditos.

Art. 167. São vedados:

as condições legais no que tangé à competência e à iniciativa.

a proposta se encontra com todosos requisitos legais preenchidos.

apreciadopelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.
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   Pouso Alegre, 04 de Outubro de 2022

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuiçõeslegais para exame do PROJETO DE LEI
Nº1381 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022, que autoriza a abertura de crédito
suplementar,emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.
 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituiçãoda República Federativa do Brasil assegura aos Municípios
o direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, I.

Consectário da CREB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre
atribui ao Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da

comunidade”, e “dispor normativamentesobre eles”.

A seu tumo, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica, e o artigo 67 e ss. do Regimento Interno Câmara
Municipal de Pouso Alegre, determinam a competência das comissões
permanentes para estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadas, carreando-separa a Comissão de Administração Pública (art.
70, RICMPA), o deverde examinar as proposições referentes as matérias desta
natureza, vale dizer:

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em
diferentes sentidos:
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1º — Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou
formal é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que
exercem a função Administrativa.
2º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou
funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas),é a atividade estatal consistente
em defenderconcretamenteo interessepúblico. No que diz respeito
ao aspecto material da administração pública, isto é, utilizada a

expressão para designaruma atividade estatal, pode-se distinguir a

administração pública lato sensu, compreendendo tanto a função
administrativa quanto a função política (ou de governo). Já

administração pública stricto. sensu abrange exclusivamente o

desempenho da função administrativa (MAZZA,
Alexandre. Manual de direito administrativo. 2.ed. São Paulo:

Saraiva, 2012.

Neste sentido, a Comissãode Administração Pública analisou o Projeto de

Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Orçamentário Suplementar,
no valor de “2.300.000,00(Dois milhões e trezentos mil reais) para adequação de
dotações orçamentárias da Superintendênciade Lazer e Turismo”.

A Comissão de Administração Pública verificou, ainda, na Justificativa:

O presente Projeto de Lei que ora envio à apreciação dessa

Egrégia Casa Legislativa, tem por objeto a suplementação
orçamentáriana fonte de recurso próprio, ficha 593 (OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA) no valor de

R$1.800.000,00(um milhão e oitocentos reais) e Suplementação
de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) para a dotação
orçamentáriaficha 317 (MATERIAL DE CONSUMO) para que
possamosdar seguimentona realização dos processos referentes
a decoração de Natal no Município.
Considerando que a Superintendência de Lazer e Turismo é

responsável por desenvolver atividades turísticas na
municipalidade, estimulando a organização de eventos,
festivais, feiras e exposiçõesassociada ao turismo local, conforme
disposto no Art.46 da Lei Ordinárianº 5.881 de 10 de novembro
de 2017, Lei Municipal nº 5.906 de 09 de fevereiro de 2018 e do

“ Plano Municipal:de Desenvolvimento Turístico Sustentável de

Pouso Alegre.



   é
Tendo em vista que o Natal é uma época em que todas as cidadeseme

se enfeitamcom o intuito de agradar os.olhos de seus munícipes
e visitantes e entemnecer seus corações. É um período de

reconciliações e presenteio para famílias e amigos, além de ser
um tempo de religiosidade, onde se desperta o espírito solidário
de cada um. Várias cidades utilizam esta data para promovere

atrair turistas para conhecerem sua decoração, fazerem compras
ou até mesmo assistir alguma atração de seu programa natalino.
É uma data chamariz, já que muitas pessoas veem até a cidade
para fazer compras e conhecer a decoração natalina. É um
período onde o comércio se prepara e com isso nutre ainda mais
a vontade das pessoasde presentear uns aos outros, fortalecendo
o turismo comercial da cidade, o natal é a principal data
comemorativado varejo brasileiro, tendo respondido por 22% do
total das vendas de dezembro nos últimos anos, conformedados
Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e

Turismo (CNC)::
O segmento do turismo comercial tem por objetivo fortalecer o
fluxo turístico na cidade e fomentar todo o comércio através das

compras efetuadas na rede legista, além de movimentar o setor
hoteleiro e a rede de estrutura de apoio em Pouso Alegre. Sendo

assim o evento de luzes de natal, é primordial e notório, logo
justifica a contratação de uma decoração natalina atrativa,
criativa e bonita, que desperte o encanto da populaçãoe dos
turistas e visitantes que estarão em Pouso Alegre nesta ocasião e

incentive a vinda frequente dos mesmos:à cidade durante toda
época natalina, fomentando todo o comércio e aumentando o

fluxo de pessoas na cidade. Vale salientar que esse valor foi
estipulado com base nos planos e pesquisas elencados para o
período do NATALno Município.

Prima facie, a Comissão de Administração Pública assinala que a Câmara
Municipal é competente para “autorizar a abertura de créditos, nos termos do art.

39, Parágrafo único, 1, “a” da Lei Orgânica doMunicípio.

Outrossim, o orçamento público encontra-se jungido ao princípio da
legalidade (art. 37 da CRFB), não devendo a lei orçamentária conter dispositivos
estranhos ao orçamento do ente público e suas instituições. Contudo, tal
exigência não poderá engessar despesas públicas, porquanto, ao longo do
exercício financeiro, situações novas podem despontar, tornando--se forçoso a

alteração do orçamento público.



 
Assim, a Constituição prevê a abertura de créditos orçamentários

adicionais, capazes de fomentar o custeio de despesas e gastos provenientes de

situações imprevisíveis, emergenciais,ou, ainda, lastrear mudanças de estratégia
nas políticas públicas.

No tocante ao crédito suplementar:

Essa modalidade, prevista na CRFB/88 em seu art. 167, V, c/co 82º,
também já encontrava previsão no art. 41, 1, da Lei n. 4.320/64. A
aberturae a destinação do crédito suplementarfundamentam-sena
necessidade de reforçoda dotação orçamentária. Verifica-se então
que, diversamente dos créditos extraordinários, os créditos
suplementares possuem previsãona Lei Orçamentária;as dotações
são suplementadas, tendo em vista que o crédito orçado não foi
suficiente. Destaque-seque o art. 165,8 8º, da CRFB/88 prevê que a

Lei OrçamentáriaAnual não conterá dispositivoestranho à previsão
da receita e àfixaçãoda despesa, não se incluindo naproibição,por
questões já expostas, a autorização para abertura de créditos
suplementarese contratação de operações de crédito, ainda quepor
antecipação de receita, nos termos da lei. Isto porque, se já existia
dotação prévia na Lei OrçamentáriaAnual, não haveria qualquer
confronto ou violação ao princípio da legalidade orçamentária.
Contudo, apesar dessa possibilidade, por outro lado,o art. 167, V,
da CRFB/88 prevê que é vedada a abertura de crédito suplementar
ou especial sem prévia autorizaçãolegislativa e sem indicação dos
recursos correspondentes. Assim, a abertura do crédito
suplementar, que terá sempre vigência dentro do exercício
financeiro, depende da existência de recursos disponíveis; tais
créditos são abertos por decreto do Executivoapós autorizaçãopor
lei, e podem ser autorizadosna própria Lei Orçamentáriaou em lei
especial. Destaque-se que por ser o crédito suplementar um
suplementode verbas naquela determinadadotação, não se admite
prorrogação (CARNEIRO, Claudio Curso de Direito Tributário e

Financeiro / Claudio Carneiro. - 9. ed. - São Paulo : Saraiva

Educação, 2020).

Todavia, o art. 167, V, da: CRFB/88 proíbe a abertura de crédito
suplementar sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes. Recepcionado e até mesmo corolário da normativa
constitucional, o art. 43 da Lei 4320/1964 cognominaao ente público o dever de
discriminar as fontes de recursospara o crédito em tela:



 
Art. 43, A abertura dos créditossuplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será

precedidade exposição justificativa.
$ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que

não comprometidos:
I- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
II - os provenientesde excesso de arrecadação;
II- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditosadicionaisautorizadosem lei; e

IV -o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

Quanto a anulação de dotação orçamentária prevista no art. 2º, será

utilizado crédito decorrente em benefício da coletividade municipal, restando
patente o interesse público. Como assinala Maria Sylvia Zanella:

Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da lei
como no momentoda sua execução em concreto pela Administração
Pública. Elé inspira o legislador e vincula a autoridade
administrativaem toda a sua atuação (...) em primeiro lugar, as

normasde direito público, embora protejam reflexamente o
interesse individual, têm o objétivo primordial de atender ao

interessepúblico,ao bem-estar coletivo (...). Em nome do primado
do interesse público, inúmeras transformações ocorreram.
Houveram uma ampliação das atividades assumidas pelo Estado
para atender às necessidades coletivas, com a consequente
ampliaçãodo próprio conceito de serviço público. (....). Surgem, no
plano constitucional, novos preceitos que revelam ainterferência
crescente do Estado na vida econômica e no direito de propriedade;
assim são as normas que permitem a intervençãodo Poder Público
no funcionamento e na propriedade das empresas, as que
condicionam o uso da propriedade ao bem-estar social (...). Tudo
iso em nome dos interessespúblicos que incumbe ao Estado tutelar
(Di Pietro, Maria Sylvia Zanella Direito administrativo / Maria
Sylvia'Zanella Di Pietro. — 33. ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2020)

Desta forma e parametrizado pelo comando do art. 37 da CRFB, poderá o

ente público modificarprogramaçõeshavidas na lei orçamentáriavigente, a teor



 
Por derradeiro, a Comissão de Administração Pública verificou o

adimplemento das obrigaçõesdo art. 43da Lei 4320/1964, a teor das disposições
contidas nos artigos 2º e seguintes, e Anexos referentesà Estimativa de Impacto
Orçamentário e Financeiro, e Declaração de Adequação Orçamentária e de
Compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano

Plurianual.

Diante do exposto, considerando as disposições e justificativa para O

Projeto de Lei, segue a conclusão deste Parecer cujos termos estão devidamente

apresentados.

CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de

Administração Pública manifesta--se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do

Projeto de Lei 1381/2022, podendo prosseguirem tramitaçãonos termos da lei.
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  Pouso Alegre, 04 de outubro de 2022.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso
Alegre —- MG, no uso de suas atribuições legais paraexame ao PROJETO DE LEI Nº
1.381/2022 QUE “AUTORIZAÀ ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA FORMA
DOS ARTIGOS42 E 43 DA LEI 4.320/64. ”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conforme o artigo 67 e seguintes, doRegimento interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.381/2022tem como objetivo
autorizar o Chefe do Poder Executivoa abrircrédito orçamentá rio suplementar,no valor

de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais) para adequação de dotações

orçamentáriasda Superintendência de Lazer e Turismo.

 



 
Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.381/2022, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira
e Orçamentária EXARA PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto,
julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.
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